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LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
 

 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 

para elaboração e controle dos orçamentos e 

balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal.  

 
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 

Federal, de acordo com o disposto no art. 5º, inciso XV, letra b , da Constituição Federal.  

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA RECEITA 

 

Art. 51. Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a lei o estabeleça, 

nenhum será cobrado em cada exercício sem prévia autorização orçamentária, ressalvados a 

tarifa aduaneira e o imposto lançado por motivo de guerra.  

 

Art. 52. São objeto de lançamento os impostos diretos e quaisquer outras rendas 

com vencimento determinado em lei, regulamento ou contrato.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DESPESA 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 64. A ordem de pagamento é o despacho exarado por autoridade competente, 

determinando que a despesa seja paga.   

Parágrafo único. A ordem de pagamento só poderá ser exarada em documentos 

processados pelos serviços de contabilidade. (Parágrafo único vetado pelo Presidente da 

República e mantido pelo Congresso Nacional, em 4/5/1964). 

 

Art. 65. O pagamento da despesa será efetuado por tesouraria ou pagadoria 

regularmente instituídas por estabelecimentos bancários credenciados e, em casos 

excepcionais, por meio de adiantamento.  
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